
(Mesa Diretora)
Concede ao Pastor LUIZ MAURO RODRIGUES DIVINO o título

de Cidadão Jundiaiense.

Art.  1º. É  concedido  ao  Pastor  LUIZ  MAURO  RODRIGUES

DIVINO o título de Cidadão Jundiaiense.

Art.  2º. Este  decreto  legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

J u s t i f i c a t i v a 

O  objetivo  desta  iniciativa  é  conceder,  com  reconhecimento,  a
homenagem abaixo destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo,
o que vem justificar plenamente nossa intenção. A seguir, um breve resumo de sua biografia:

Pastor  LUIZ  MAURO  RODRIGUES  DIVINO  – Cidadão

Jundiaiense

Nasceu em Piracanjuba-GO. Atua como Pastor na Igreja Fonte

da  Vida.  Foi  enviado  a  Jundiaí  em  2009,  com  a  missão  de

pastorear  nesta  localidade.  Hoje coordena a  igreja  situada no

bairro  Eloy Chaves.  Ao longo desses 15  anos,  tem feito  um

excelente  trabalho  junto  à  comunidade.  Neste  ano,  em

companhia de sua esposa,  serão ungidos a Bispos e estarão à

frente  de  novos  projetos.  Seu  esforço  e  dedicação  para  com

todos faz dele uma pessoa querida e digna da confiança de toda

a comunidade.

Por isso, buscamos o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação

da iniciativa.

MESA DIRETORA 

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

 JOSÉ ANTONIO KACHAN JUNIOR                                 DOUGLAS MEDEIROS
 1º Secretário                                                        2º Secretário
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